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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

R C  

INDICAÇÃO Nº 1039/2025 

Assunto: Providências cabíveis junto à Secretaria de Saúde, Serviços DVS - Diretoria Vigilância em 

Saúde, com a devida urgência, visando à vistoria do imóvel situado na Rua 27 de Março, nº 

142, Conjunto 22 de Abril, que tem relato de abelhas atacando vizinhos.  

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que 

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Saúde, Serviços DVS - 

Diretoria Vigilância em Saúde, com a devida urgência, visando à vistoria do imóvel situado 

na Rua 27 de Março, nº 142, Conjunto 22 de Abril, que tem relato de abelhas atacando 

vizinhos. 

A demanda chegou ao nosso gabinete através de munícipe, que solicitou 

auxílio, quanto à possibilidade de remoção das abelhas que estão na casa abandonada e 

que fica ao lado do seu imóvel; relatou que à noite as abelhas vêm para casa dela e da 

cunhada e que às vezes ficam no chão e acabam não sendo vistas. Relatou que as 

crianças já foram picadas e, por essa razão, vieram pedir ajuda. 

Diante do pedido, preocupados principalmente com a integridade das 

crianças que residem no local, encaminhamos o presente para análise e providências da 

Secretaria competente, para que realize uma vistoria local e busque medidas imediatas, 

evitando consequências mais graves, no caso de algum morador ou criança ter alergia 

grave a picada deste inseto (como quem tem histórico de reações anafiláticas). 

O caso requer análise e a decisão deve ser tomada com cautela, 

garantindo a segurança das pessoas, das abelhas e do meio ambiente. Alguns fatores 

precisam ser analisados: localização da colmeia (área residencial, com crianças), espécie 

de abelha (e risco de agressividade) e risco para animais de estimação. 

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos 

agradecidos. 

Sala das Sessões, 19 de março de 2025. 

 

 
JEAN ARAÚJO 

Vereador - PP / 2º Secretário 

Tramitado em Sessão 
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